
Lei n° 331 /2020.

ESTADO DO PIAUÍ

Prefeitura Municipal de Sussuapara
Rua José Domingos da Rocha, n° 100 - Sussuapara - Piauí

CNPJ. 01.612.755/0001-00

Fone: 0xx89 - 3425-0029

Sussuapara/PI, 21 de T-tHRtiRo de2020.

Concede atualização do piso salarial aos

profissionais do magistério da rede municipal

de ensino para o ano de 2020, nos termos da

Lei Federal n° 11.738/2008, e dá outras

providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Sussuapara- PI deliberou e aprovou, conforme

disposições legais, e eu sanciono a seguinte Lei Municipal de autoria deste Poder Executivo:

Art. 1o - Fica concedida, aos professores da rede municipal de ensino de

Sussuapara/PI, a atualização do piso salarial dos profissionais do magistério da

educação básica, respeitando a legislação vigente que realizou a atualização do piso

salarial do magistério em 2020, conforme tabela em anexo.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

1o de Janeiro de 2020, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara, Estado do Piauí, em 3^ de F£ l/ERfi ftO
de 2020.
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua José Domingos da Rocha, n" 100
BairroCentro CEP n° 64.610-000 Sussuapara P

CNPJ n° 06.082.095 0001-16
Fone: (0xx89) 3425-0033
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ANEXO

BASE SALARIAL DO MAGISTÉRIO (20 Horas) ["R$~ 1.443,12

TABELA DO VENCIMENTO DO MAGISTÉRIO 20H /2020

NÍVEL

II Adicional de 2%

íií

IV

V

CLASSE M

R$ 1.443,12

R$ 1.471,98

R$ 1.501,42

R$ 1.531,45

R$ 1.562,08

CLASSE LS

(4%)

R$ 1.500,84

R$ 1.530,86

R$ 1.561,48

R$ 1.592,71

RS 1.624,56

CLASSE SE

(7%)

R$ 1.605,90

R$ 1.638,02

R$ 1.670,78

R$ 1.704,20

R$ 1.738,28

CLASSE SM

(10%)

R$ 1.766,49

R$ 1.801,82

R$ 1.837,86

R$ 1.874,62

R$ 1.912,11

BASE SALARIAL DO MAGISTÉRIO (40 Horas) Tr$

CLASSE SD

(15%)

R$ 2.031,47

R$ 2.072,10

R$ 2.113,54

R$ 2.155,81

R$ 2.198,93

2.886,24

TABELA DO VENCIMENTO DO MAGISTÉRIO 40H /2020

Iff

IV

v"

NÍVEL

NÍVEL

Percentual (Valor)

NÍVEL

Percentual (Valor)

CLASSE M

R$ 2.886,24

R$ 2.943,96

R$ 3.002,84

R$ 3.062,90

R$ 3.124,16

CLASSE M

(10%)

R$ 144,31

CLASSE M

(10%)

R$ 288,62

CLASSE LS

R$ 3.001,70

R$ 3.061,71

R$ 3.122,96

R$ 3.185,41

R$ 3.249,12

CLASSE SE

(7%)

R$ 3.211,81

R$ 3.276,03

R$ 3.341,57

R$ 3.408,40
R$ 3.476,57

REGÊNCIA 20H

CLASSE LS

(11%)

R$ 158,74

CLASSE SE

(12%)

R$ 173,17

REGÊNCIA 40H

CLASSE LS

(11%)
R$ 317,48

CLASSE SE

(12%)

R$ 346,35

»*'ftí Munais $

•tf - rnfo Ahtonio da Rocha
Prefeito Municipal

CLASSE SM

(10%)

R$ 3.532,99

R$ 3.603,66

R$ 3.675,72

R$ 3.749,23

R$ 3.824,23

CLASSE SM

(13%)

R$ 187,61

CLASSE SM

(13%)

R$ 375,21

CLASSE SD

(15%)

R$ 4.062,94

R$ 4.144,20
R$ 4.227,08

R$

R$

4.311,63

4.397,87

CLASSE SD

(14%)

]

R$ 202,04

CLASSE SD

(14%)

R$ 404,08


